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LEI N.0 702/2013 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento do corrente 

exercício fmanceiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 15.413,49 (Quinze mil, 

quatrocentos e treze reais e quarenta e nove centavos), na forma a seguir detalhada: 

Código Descrição I Fonte I Valor 
08-0RGÃO SECRETARIA DE SAUDE 
lO-UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 SAUDE 
10301 ATENÇÃO BASICA 
103010008 GESTAO DA SAUDE 
1030 I 0008.2.03 80000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
4.4.90.93.02.00 (2199) RESTITUIÇÕES I 335oo I R$ 15.413,49 
TOTAL I I R$ 15.413,49 

Art. 2° Como recurso para o crédito que trata o artigo anterior, fica utilizada igual 

importância, proveniente de Superávit Financeiro da fonte 500, nos termos previstos no art. 43, § 

I 0 , inc. Il, da Lei 4.320/64. 

Art. 3° As alterações constantes desta Lei ficam incorporadas às ações do PPA e o 

Anexo de Metas e ou Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

ta de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cio do Paraná, 21 de agosto de 2013. 
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